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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 282, de 24 de agosto de 2021, publicada no DOU de 1º/09/2021, Seção 1, página 187, onde se lê: Art. 1º Instituir a Divisão de Acompanhamento de Recursos
Externos; vinculada à Pró-Reitoria de Planejamento, leia-se Art. 1º Instituir a Divisão de Acompanhamento de Recursos Externos; vinculada à Coordenação de Orçamento.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA Nº 450, DE 19 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: o que consta no Processo de nº. 23113.023698/2021-23; resolve:
Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº. 409, de 10/05/2022, publicada no D.O.U. de 16/05/2022, Seção 1, página 31, para que: Onde se lê: "(...) Departamento de Terapia

Ocupacional/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos (...)". Leia-se: "(...) Departamento de Terapia Ocupacional/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho (...)".
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. Ficando os demais itens ratificados

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

ANEXO I

ORGANOGRAMA DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E EXATAS
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